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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 326/2025 

REQUERIMENTO Nº 200/2025 

 

Excelenơssimo Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO a Vossa Excelência, com base nos art. 8º, inciso X, art. 20, inciso XII, art. 56, incisos 

XIV e XIX e art. 169, §5º, inciso III da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso V, do art. 162 e 

art. 227 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, que sejam solicitadas informações ao Sr. 

Prefeito Municipal, buscando esclarecimentos a esta Casa quanto aos seguintes assuntos referentes 

à sua Administração Pública: 

Considerando que, conforme anexos reƟrados da Lei nº 7.207, de 9 de dezembro de 2024 - 

Lei Orçamentária Anual de 2025, as dotações desƟnadas ao pagamento da aƟvidade delegada para 

o exercício vigente são de R$ 1.385.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e cinco mil reais) para as 

desempenhadas dentro da Secretaria de Saúde, R$ 1.540.000,00 (um milhão, quinhentos e quarenta 

mil reais) para as desempenhadas dentro da Secretaria de Trânsito e R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais) para as desempenhadas dentro da Autarquia Municipal Saev Ambiental, 

totalizando um montante de R$ 3.275.000,00 (três milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) 

para o mesmo Įm; 

Considerando que tramita nesta Casa de Leis, o Projeto de Lei nº 73/2025, que altera o art. 

1º da Lei Municipal nº 4.936, de 19 de abril de 2011, que dispõe sobre a criação da graƟĮcação por 

desempenho de aƟvidade delegada, com vistas a entender a graƟĮcação supracitada aos Delegados 

e Policiais Civis; 

Considerando que foi juntado ao Projeto em questão o estudo de impacto Įnanceiro para 

este e próximos 2 (dois) anos, requeremos as seguintes informações e esclarecimentos: 

1. As dotações orçamentárias vigentes desƟnadas ao pagamento da graƟĮcação de 
aƟvidade delegada aos OĮciais, Policiais Militares, Ambientais e Bombeiros 
contemplarão o pagamento da mesma graƟĮcação aos Delegados e Policiais Civis ora 
proposto? 
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2. Caso aĮrmaƟvo, como será realizada a redistribuição dentre os contemplados? Caso 
negaƟvo, qual o montante previsto a ser suplementado na dotação orçamentária 
existente? 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de julho de 2025 

 

Respeitosamente,  

Vereadores autores: 

 

 

MARCÃO BRAZ           RICARDO BOZO 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O PAGAMENTO DA ATIVIDADE DELEGADA EM 2025 

SECRETARIA DE SAÚDE: 
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SECRETARIA DE TRÂNSITO: 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL SAEV AMBIENTAL: 
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